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Regulamento Geral 

Preâmbulo 

A 1ª edição do TechCare, a decorrer no dia 24 de abril de 2021, tem como principal objetivo 

discutir aspetos em desenvolvimento que poderão vir a solucionar problemas na área da 

saúde, para os quais ainda não existe resposta. Este será realizado através da plataforma 

“Zoom” e decorrerá entre as 14h e as 18h, do dia supramencionado. 

O evento iniciar-se-á com uma palestra sobre algumas técnicas de diagnóstico de doenças, 

com a investigadora Rafaela Oliveira, do CIBB - Centre of Innovative of Biomedicine and 

Biotechnology. Logo de seguida, falar-se-á de engenharia de tecidos, com o cientista Vítor 

Gaspar, do CICECO - Instituto de Materiais de Aveiro. Por fim, haverão ainda palestras sobre 

desenvolvimento de vacinas com tecnologias de RNA, contando com o investigador Miguel 

Castanho, do Instituto de Medicina Molecular da Faculdade de Medicina da Universidade de 

Lisboa, e desenvolvimento de novos (bio)fármacos, com a cientista Mara Freire, também do 

CICECO - Instituto de Materiais de Aveiro. 

Artigo 1 

Âmbito 

i. O presente regulamento institui as condições de participação no evento. 

Artigo 2 

Inscrições 

ii. A 1ª edição do TechCare  destina-se a estudantes e aos demais interessados. 

iii. As inscrições para o evento serão feitas via online, de modo individual, através de um 

formulário que é disponibilizado nas plataformas digitais da Scientific Junior Value e 

do Núcleo de Estudantes de Química da Associação Académica da Universidade de 

Aveiro. 

iv. O período de inscrição decorre de 10 a 23 de abril de 2021. 

v. As inscrições estão limitadas a 290 participantes. 

vi. O evento não tem número mínimo de inscrições. 

vii. A participação no evento tem um custo associado de 5 euros. 
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viii. O pagamento deve ser efetuado no ato da inscrição por transferência bancária para o 

NIB/IBAN da Scientific: 0033 0000 4548 3933 5080 5. 

ix. O comprovativo de pagamento deverá ser enviado segundo as indicações do 

formulário de inscrição. 

x. Para que seja válido, o comprovativo deverá incluir: 

xi. Nome do participante ou titular da conta bancária; 

xii. NIB da Scientific. 

xiii. A inscrição no evento implica o conhecimento total e a aceitação dos termos do 

presente regulamento. 

Artigo 3 

Seleção de participantes  

Como a plataforma Zoom tem um limite máximo de participantes, quando e se esse número 

for excedido, a seleção dos participantes é feita de acordo com a ordem de receção da 

inscrição no evento. De notar que, para a inscrição ser válida, os participantes devem realizar 

o pagamento referente à participação antes do preenchimento do formulário de inscrição. 

Artigo 4 

Confirmação de participantes 

i. Os participantes serão contactados pela organização via e-mail, após a inscrição ter 

sido efetuada. 

ii. Em caso de desistência, a organização não procederá à devolução do valor 

correspondente à taxa de inscrição. 

Artigo 5 

Deveres dos participantes 

i. Os participantes não devem partilhar o acesso à chamada com terceiros de forma a 

evitar confusões. 

ii. Os participantes devem entrar na plataforma Zoom com o nome submetido no ato da 

inscrição, de forma a facilitar o processo de entrada. 

iii. Os participantes têm o dever de não perturbar o bom funcionamento do evento, 

devendo 

manter os respetivos microfones desligados, exceto quando autorizados a intervir. 

iv. Todas as intervenções devem ser feitas de forma ordenada. 
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Artigo 6 

Considerações finais 

i. Salvaguarda-se à organização o direito de proceder às devidas alterações a este 

regulamento caso se verifique necessidade para tal. 

ii. A participação neste evento implica a aceitação das Normas e Condições de Acesso, 

descritas neste regulamento. 

Artigo 7 

Casos Omissos 

iii. Os casos omissos no presente Regulamento serão objeto de análise e decisão por parte 

da organização, de cujas decisões não haverá retorno. 


